
RELATÓRIO TÉCNICO 

PROCESSO N° : 18713-5/2009
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO : CONCURSO  PÚBLICO  Nº  001/2009  /  SOLDADO  CBM  E 

SOLDADO PM
GESTOR : BRUNO SA FREIRE MARTINS
RELATOR : WALDIR JULIO TEIS
TÉCNICO : LILIAN TEREZA XAVIER

Senhor Secretário

Ao procedermos a análise da Justificativa/Defesa do gestor,  referente 

ao  Concurso  Público  Edital  nº  001,  constatamos  matéria  estranha  ao referente 

Edital.  Diante  do  exposto,  solicitamos  que  sejam  desentranhadas  do  presente 

processo as  folhas  abaixo  elencadas e  juntadas no  devido  processo,  para  que 

possamos proceder a análise conclusiva:

1) Desentranhar as fls. 231 a 297/TC e proceder a juntada das 

mesmas ao Processo nº 187178/2009,  Edital nº 002/2009;

2) Desentranhar  as  fls.  298   a  368/TC  e  proceder  a  juntada 

mesmas ao Processo nº 188182/2009, Edital nº 003/2009;

3) Desentranhar as fls. 369 a 446/TC e proceder a juntada das 

mesmas no Processo nº 187224/2009, Edital nº 004/2009;

4) Desentranhar as fls. 447 a 524/TC e proceder a juntada das 

mesmas no Processo nº 187941/2009, Edital nº 005/2009;

5) Desentranhar as fls. 525 a 673/TC e proceder  a juntada das 

mesmas no Processo nº 187356/2009, Edital nº 006/2009;

6) Desentranhar as fls. 674 a 757/TC e proceder a juntadas das 

mesmas no Processo nº 187151/2009, Edital nº 007/2009;

7) Após os autos sejam encaminhados a esta SECRETARIA.



Secretaria  de  Controle  Externo  de  Atos  de  Pessoal,  em  Cuiabá, 

09/07/2010.

Lilian Tereza Xavier

Técnica de Controle Público Externo



PROCESSO N° : 18713-9/2009
PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO : CONCURSO  PÚBLICO  Nº  001/2009  /  SOLDADO  CBM  E 

SOLDADO PM
GESTOR : BRUNO SA FREIRE MARTINS
RELATOR : WALDIR JULIO TEIS
TÉCNICO : LILIAN TEREZA XAVIER

Excelentíssimo Conselheiro:

Em  cumprimento  ao  disposto  no  artigo  139,  §  1º,  do  Regimento 

Interno do TCE e considerando a solicitação contida no relatório técnico, às fls. 

790-791/TC, foi elaborado em sintonia com as disposições legais, manifestamos, 

nesta oportunidade, para confirmar seu inteiro teor.

Secretaria  de  Controle  Externo  de  Atos  de  Pessoal,   Cuiabá, 

09/07/2010.

FRANCISNEY LIBERATO BATISTA SIQUEIRA

Assessor Técnico da Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal

CONFIRMO A INFORMAÇÃO.

OSIEL MENDES DE OLIVEIRA

Secretário de Controle Externo de Atos de Pessoal
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